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INDICAÇÃO N° 66712025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito a V. Ex.a,  bem como à mesa diretora desta Casa de 

Leis que encaminha a presente ao chefe do Executivo, para que em conjunto ao setor 

competente, realize os estudos necessários e em seguida, promova a instalação de 

obstáculos redutores de velocidade (lombadas) nas proximidades da Creche Municipal 

e da Unidade Básica de Saúde do bairro da Vargem do Salto, localizada no Km 13 da 

Rodovia Júlio Dai Fabbro. 

Cumpre destacar que a presente indicação fundamenta-se 

no artigo 146 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

JUSTIFICATIVA 

Em visita ao bairro da Vargem do Salto, fui procurado por 

pais de crianças que frequenta a citada creche que relataram que devido ao fato da 

unidade estar localizada às margens de uma rodovia, somado ao grande tráfego de 

veículos - principalmente nos horários de entrada e saída das crianças - e ainda pela 

inobservância dos limites de velocidade por parte dos motoristas, o local está colocando 

em risco a segurança de funcionários, pais e principalmente das crianças. 

Por essa razão, peço que providências sejam tomadas o 

mais breve possível, para resolução desta importante questão. 

SALA DAS SESSÕES, RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 02 DE SETEMBRO 
DE 2025. 

LUCA PIRES DE MORAES 


